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ANTEPROJETO DE LEI ______/2014

DISCIPLINA  SOBRE O CADASTRAMENTO   E REQUISITOS PARA PERFURAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS NA CIDADE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Todo o proprietário de terreno ou usuário  legal de qualquer gleba que pretenda perfurar um poço tubular, artesiano, semi artesiano, profundo ou raso, deverá preencher os seguintes requisitos: 

a) Por tratar-se de uma obra hidrogeológica, antes  de ser iniciada sua realização a municipalidade exigirá um Responsável Técnico, bem como a ART junto ao CREA, documento que ficará catalogado no setor de Cadastro da Prefeitura;
b) O projeto da obra hidrogeológica, após ser aprovado e licenciado pelos órgãos competentes, deverá ser apresentado à Prefeitura em três vias, e terá o seguinte roteiro: a 1ª via será arquivada no Cadastro de obras da municipalidade, a 2ª via deverá permanecer no local da execução da obra até a conclusão da mesma e a 3ª via ficará com o proprietário; 

c) O projeto somente poderá ser aprovado se vier acompanhado de comprovação  técnica de que a obra não afetará os poços já existentes, quanto ao seu nível estático e sua recuperação e não venha a ser concorrente de outros existentes, principalmente se pertencerem ao sistema que abastece o Município.

Art. 2º -  Todo o poço a ser perfurado terá que estar enquadrado dentro das normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas previstas para esse tipo de obra, considerada também a estrutura geológica do Município. 

Art. 3º -  Todo o poço tubular,  artesiano e semi artesiano   executado conforme exigência legal, terá prazo de 05 (cinco) meses para a sua montagem e deverá estar resguardado por uma vedação de segurança, que somente possa se removida por máquinas e não por braço humano, para que seja evitada qualquer sabotagem, potencialmente poluidora dos mananciais, providência absolutamente necessária à proteção sanitária das águas. 

Art. 4o - Todo aquele que violar as disposições deste lei , será obrigado a demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos.  

Art. 5o - Os poços tubulares que forem perfurados nas proximidades de edificações, na zona urbana, deverá  guardar uma distância mínima de 10 (dez) metros e, se ainda assim as edificações forem prejudicadas, o proprietário será responsável pelos eventuais danos.

Páragrafo único : Nos poços tubulares perfurados no interior do município, terá uma proteção em círculo com 10 metros de raio a partir do poço,  para não poluir o poço e poder executar obras de proteção nesta área.
Art. 6o – Somente será autorizada a perfuração do poço tubular profundo em terrenos públicos, após autorização expressa do Poder concedente. 

Art. 7o - Todo o poço tubular profundo cadastrado na  Prefeitura, receberá um número, bem como, deverá ser discriminado se é particular, público ou comunitário.

Parágrafo único : Os proprietários dos poços já existentes deverão cadastrá-los junto a Prefeitura,  no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após esta  lei  entrar em vigor. 

Art. 8o – Todos os poços tubulares, artesianos e semi-artesianos,  existentes no Município,  de abastecimento de água estão sujeitos ao  cadastramento, devendo preencher  todos os requisitos legais existentes dos demais,  seja nas comunidades rurais, seja que abastece uma família ou mais famílias.

Parágrafo único : Os poços que atenderão mais de uma família, deverão apresentar termo de doação do terreno onde foi construído, num círculo de 20 metros de diâmetro, com a finalidade de evitar futuras complicações de propriedade. 

Art. 9o –  Após a conclusão da obra, será apresentado um relatório elaborado pelo responsável técnico contendo dados necessários para que esta água subterrânea possa ser explorada, oportunidade em que o proprietário receberá uma outorga, que é uma autorização para o uso da água. 

Art. 10 -  A Prefeitura Municipal informará quais os laboratórios que estão credenciados para executarem as análises físico-químicas e bacteriológicas da água, para o controle da potabilidade, conforme tabela 9, artigo 18 da Portaria Federal nº 518 de 25/03/04, onde são enquadrados os poços artesianos de uso coletivo. O custo destas análises será de responsabilidade dos proprietários. 

Parágrafo único : Todos os  poços artesianos de uso coletivo e individual terão de apresentar análise para uso humano. 

Art. 11. - Concuída a obra, o proprietário deverá fornecer a ficha técnica do poço à Prefeitura, para que estes dados sejam arquivados na Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 12 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas/MG, 13 de fevereiro de 2014.
Milton Martins

Vereador 

JUSTIFICATIVA : 
O presente anteprojeto de visa a  regularização ou legalização dos poços artesianos, semi-artesiano, profundo ou raso e o seu consequente cadastramento. Trata-se uma proposta importante que auxilia o Município  no controle da exploração das reservas de águas subterrânea e  que precisa ser realizada com responsabilidade.
Em Sete Lagoas há inúmeros poços que foram perfurados, de forma indiscriminada, sem qualquer tipo de controle, fiscalização ou cadastramento por parte da Prefeitura, o que compromete os recursos hídricos de nossa Cidade, sendo indispensável a normatização no que tange a perfuração e cadastramento desses poços artesianos.

Certo da importância do presente Anteprojeto,  que atende os interesses de nossa Sociedade, submeto-o ao crivo de nossos pares para análise e aprovação.
Milton Martins

Vereador

